
 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 001/2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO TOCANTINS - TO 

Secretaria Infraestrutura. 

Tipo de julgamento: Menor preço Global 

Regime de execução: Empreitada por preço global 

Modo de disputa: aberto 

INVERSÃO DE FASES: SIM, Confome o artigo 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

Processo nº 160/2026 

Edital de concorrência eletrônica para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 

REFORMA PRAÇA - MANOEL GOMES DE GOUVEIA EM BRASILÂNDIA DO TOCANTINS 

- TO. Conforme especificação do Objeto. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO TOCANTINS - TO, no uso de suas 

atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na 

modalidade concorrência, na forma eletrônica, do tipo menor preço por empreitada global, 

objetivando a contratação de empresa para a prestação de serviços, conforme descrito 

nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço:  

www.bnc.org.br, no dia 22 de maio de 2026, às 07:00 horas, sendo que todas as 

referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 

1. DO OBJETO: 

Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 

REFORMA PRAÇA - MANOEL GOMES DE GOUVEIA EM BRASILÂNDIA DO TOCANTINS 

- TO. a serem executados em regime de empreitada por preço global, conforme 

especificações técnicas detalhadas no Projeto Básico. 

 

http://www.bnc.org.br/


 

 

1.2. JUSTIFICATIVA DA INVERSÃO DE FASES.  

Nos termos do artigo 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021, a regra geral é a inversão das fases, 
com a análise das propostas antecedendo a verificação da habilitação. Todavia, o 
dispositivo legal confere à Administração a faculdade de prever, em edital, a ordem diversa, 
desde que haja motivação idônea e compatível com o objeto licitado. 

No presente certame, cujo objeto trata-se de obra a ser contratada por meio de 
concorrência eletrônica, justifica-se a análise prévia da habilitação dos licitantes em 
razão da complexidade técnica, material e financeira que envolve a execução do 
contrato. 

A verificação antecipada da habilitação garante maior segurança jurídica ao procedimento, 
pois assegura que apenas empresas efetivamente aptas e qualificadas possam 
apresentar propostas, evitando riscos à Administração decorrentes de eventual contratação 
de licitante inabilitado após a fase competitiva. 

Tal medida encontra amparo ainda nos princípios da eficiência, economicidade, 
planejamento e seleção da proposta mais vantajosa, previstos no artigo 5º da Lei nº 
14.133/2021, uma vez que previne nulidades futuras, reduz o retrabalho e confere maior 
confiabilidade ao processo licitatório. 

Assim, diante da natureza do objeto e da necessidade de maior rigor quanto à habilitação 
técnica, econômico-financeira e jurídica das empresas concorrentes, opta-se 
motivadamente por realizar a habilitação antes da fase de propostas, nos termos do 
artigo 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 

utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no sítio eletrônico da 

Plataforma Eletrônica. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 



 

 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 

acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste 

edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a 

abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 

com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas 

informações, na forma da lei; 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006. 



 

 

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham 

a ser solicitados pelo agente de contratação, deverão ser encaminhados no prazo máximo 

de 05 dias úteis. 

 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias, a contar da data de abertura da 

sessão eletrônica da concorrência, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes do Anexo I – Modelo de Proposta Comercial e de planilha de quantitativos e custos 

unitários, com a indicação dos valores unitários e total, englobando os custos de material e 

mão de obra, bem como a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o 

cumprimento das obrigações assumidas, que deverão ser detalhados em planilha de 

quantitativos e custos unitários. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou 

logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa 

levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

4.4. O preço global máximo estimado e aceito pela pela Administração, para o objeto 

deste certame não poderá ser superior a R$ 553.912,33 (quinhentos e cinquenta e três 

mil, novecentos e doze reais e trinta e três centavos). 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



 

 

Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos, observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

5.1. Habilitação Jurídica 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 

ou sede do licitante, e regularidade fiscal perante o Município, na forma do art. 193 do 

Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

5.3. Habilitação Econômico-Financeira: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

prazo não superior a 60 dias da data designada para a apresentação do documento; 

5.3.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 



 

 

5.3.2. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a 

autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em 

substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital 

- SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

5.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. 

5.3.4. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser 

substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social 

comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

5.3.4.1. A substituição referida no item 5.3.4. somente terá eficácia em relação aos 

documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que 

estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo. 

5.3.5. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo 

de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou 

anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

5.3.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

5.3.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

5.3.8. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a 

distância, nos termos dispostos em regulamento (necessário que o órgão público 

regulamente essa possibilidade). 

 



 

 

5.4. Qualificação Técnico-Profissional e Técnico-Operacional 

5.4.1. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional 

será restrita a: 

a) apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

b) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto da 

presente licitação; 

c) registro ou inscrição da Empresa e Responsável Técnico, na entidade profissional 

competente, quando for o caso; 

d) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, através da Visita 

Técnica. 

 

6. GARANTIA 

6.1 Será exigida, como condição para assinatura do Contrato, a comprovação do 

recolhimento do valor equivalente a 5,0% (cinco por cento) do valor estimado para a 

contratação, a título de garantia de contrato. 

6.1.1 A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro, mediante depósito em Conta Bancária a ser aberta especificamente 

para cada Processo Licitatório; 

6.1.2 A garantia de contrato será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento definitivo do contrato. 

 

7. VEDAÇÕES 

7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 



 

 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria. 

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o agente de contratação abrirá a sessão 

pública, mediante a utilização de sua chave e senha. 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 

operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública da concorrência, 

ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 



 

 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 

8.3. A comunicação entre o agente de contratação e os licitantes ocorrerá mediante troca 

de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

 

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

9.1. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

9.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

9.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não 

for conflitante com o instrumento convocatório. 

9.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o agente de contratação 

dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o 



 

 

horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

9.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

9.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 

9.7.4 Não haverá intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances. 

9.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 

ofertado. 

9.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 

ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 

10. MODO DE DISPUTA 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 8. 

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 



 

 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico www.bnc.org.br.  

 

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 

critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 

apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 

11.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores 

em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no 

prazo previsto na alínea a deste item. 

11.1.4. O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

http://www.bnc.org.br/


 

 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

decorrentes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento (SE HOUVER REGULAMENTO); 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

11.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Tocantins; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 

do desempate, se for o caso, o agente de contratação deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta. 

12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 

necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao 

último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no 

prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor 

de referência da Administração. 

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 

no edital. 

 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 



 

 

13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3., enviados nos 

termos do item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo agente de contratação, que 

verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores. 

13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto 

se vencido o prazo de validade. 

13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração 

de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao 

envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, 

prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital. 

13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

14. RECURSO 

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 



 

 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 

na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 

14.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, 

e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

16.1. Será exigida, como condição para assinatura do Contrato, a comprovação do 



 

 

recolhimento do valor equivalente a 5,0% (cinco por cento) do valor estimado para a 

contratação, a título de garantia de contrato, e ser depositada em Conta Específica para 

esse fim. Cumprida essa condição o licitante vencedor será convocado para assinar o termo 

de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 15 úteis 

dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 

deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão licitante. 



 

 

 

17. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

17.1. A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas 

aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 

17.2. A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o projeto básico, 

inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos 

da sua proposta. 

17.3. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às 

contribuições para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do 

serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração os comprovantes de 

pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

18. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

18.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de ate 31 de 

dezembro de 2026, a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado, 

justificadamente, a critério da Administração, nos termos da legislação. 

18.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado no prazo de ate 120 (cento e 

vinte) Dias, a contar da ordem de início emitida pela Administração, podendo ser prorrogado 

uma vez, justificadamente, a critério da Administração, por igual período. 

 

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de 15 dias úteis, a contar do 

recebimento da fatura acompanhada da planilha de medição, aprovada pelo servidor 

responsável pela fiscalização do contrato e pelo Secretário Municipal responsável. 

19.2. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da 

legislação que regula a matéria. 

19.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo e o número da concorrência, a fim de 



 

 

acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

19.4. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária: 

 

1.028 – Construção e Ampliação de Praças, Parques e Jardins 

Elemento: 4.4.90.51.00 

FONTE: 1.500.0000.000000 – Resultante de impostos 

 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

20.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 



 

 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) 

do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

20.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital. 

20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 



 

 

20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

20.4. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao agente de contratação, até três dias úteis anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública, por meio da Plataforma eletrônica 

www.bnc.org.br.  

21.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas 

http://www.bnc.org.br/


 

 

por meio da Plataforma eletrônica www.bnc.org.br.  

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 

14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação. 

22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 

objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

22.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Colinas do Tocantins/TO, para dirimir quaisquer 

litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

22.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO III - TERMO DE ACEITAÇÃO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

 
 

Brasilândia do Tocantins-TO, em 08 de maio de 2026. 
 
 
 
 

LUIZ FELIPE DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

http://www.bnc.org.br/


 

 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO 
 

SECRETARIA INFRAESTRUTURA 

Resumo do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA REFORMA PRAÇA 

- MANOEL GOMES DE GOUVEIA EM BRASILÂNDIA DO TOCANTINS - TO. 

Natureza: Obra de engenharia. 

 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA REFORMA PRAÇA - MANOEL 

GOMES DE GOUVEIA EM BRASILÂNDIA DO TOCANTINS - TO.  

Assim, pode-se entender por obra, na forma da lei, como atividade estabelecida, 

como privativa das profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio 

ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo 

que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características 

originais de bem imóvel. O que se pretende contratar é, em síntese, o descrito no referido 

inciso. Resumidamente, a reforma da praça - manoel gomes de gouveia, é uma obra de 

engenharia, pois: há transporte de material, seja insumo ou bota-fora. 

Tal objeto somente pode ser constituído com a presença de um responsável técnico 

devidamente habilitado na área e o resultado da operação a que se destina, trará 

valorização do patrimônio público. 

Não há de se falar de necessidade de parcelamento do referido processo, o que 

inviabilizaria duas empresas trabalhando em uma mesma frente de serviço. A obra atende 

diretamente a disponibilidade financeira segundo as suas diversas fontes originárias e de 

utilização no escopo da mesma. 

 
2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Este documento enumera os serviços previstos em projeto e discrimina os insumos 

(materiais, equipamentos e mão-de-obra) a serem empregados, e os métodos construtivos 

a serem seguidos na execução dos mesmos. Os serviços e obras serão realizados com 

rigorosa observância aos desenhos do projeto e aos respectivos detalhes e a estrita 

obediência às prescrições e exigências daquele todos, convenientemente, autenticados por 

ambas as partes como elementos integrantes do Contrato e valendo como se, no mesmo 

Contrato, efetivamente transcritos fossem. 

Em todos os serviços, deverão ser observadas, rigorosamente, as recomendações 

dos fabricantes dos materiais utilizados, quanto ao método executivo e às ferramentas 



 

 

apropriadas a empregar, bem como as exigências das normas técnicas aqui definidas. 

2.1. Convenções 

Para fins desta Especificação, os termos abaixo têm os seguintes significados: 

a) Contratante – Por contratante das obras define-se, na NBR5671: 1990 (NB-

578/1989), como o órgão que contrata a execução de serviços e obras de construção, 

complementação, reforma ou ampliação de uma edificação ou conjunto de edificações. 

b) Contratada – Define-se, na NBR5671: 1990 (NB-578/1989), como pessoa física 

ou jurídica, técnica e juridicamente habilitada escolhida pelo contratante para executar o 

empreendimento, de acordo com o projeto e em condições mutuamente estabelecidas, 

conforme Lei nº 5194, de 24.dez.1996, que regula o exercício das profissões de 

Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo e dá outras providências. 

A CONTRATADA será a empresa ou profissional contratado para a execução de 

serviços e obras de construção, complementação, reforma ou ampliação de uma edificação 

ou conjunto de edificações, conforme a definição constante da Portaria nº 2296, de 

23.jul.1997, do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado.  

c) Fiscalização - Indivíduo ou comissão representante do Contratante junto à 

Contratada, designado a verificar, de modo sistemático, o cumprimento de todas as 

disposições contratuais e ordens complementares, em todos os seus aspectos; 

d) PM-BRA – PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO TOCANTINS - 

TO; 

e) ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

f) NBR - Norma Brasileira Registrada do SINMETRO; 

g) SINAP - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil; 

h) SINMETRO - Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial; 

i) DIN - Normas Industriais Alemãs; 

j) LEI 14133 - Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

k) DIÁRIO DE OBRA - Livro em que são registrados, diariamente, pelo 

CONSTRUTOR e, a cada vistoria, pela FISCALIZAÇÃO, fatos, observações e 

comunicações relevantes ao andamento da obra ou, quando necessário, do serviço. 



 

 

l) ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – Conjunto de indicações para se tratar e levar a 

termo um serviço técnico de Engenharia e Arquitetura, definindo e caracterizando o seu 

objeto, nelas incluindo-se o CADERNO DE ENCARGOS. 

m) CADERNO DE ENCARGOS – Conjunto de especificações, critérios, condições 

e procedimentos estabelecidos pela CONTRATANTE para a contratação, execução, 

fiscalização e controle de obras ou serviços. 

n) MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS SIMILARES – Materiais ou equipamentos 

que desempenham idêntica função construtiva e apresentam as mesmas características 

dos especificados. 

O) MEDIÇÃO – Apuração dos quantitativos e valores realizados das obras ou 

serviços. 

2.2. Normas Técnicas 

Devem ser observadas, na execução das referidas obras e serviços, as 

disposições: 

a) dos Códigos, Normas, Leis, Decretos, Portarias e Regulamentos aplicáveis dos 

órgãos públicos Federais, Estaduais e Municipais e das concessionárias de serviços 

públicos; 

b) das normas da ABNT; 

c) das Normas e Padronizações da SEINFRA E SINAPI; 

d) da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

2.3. Projeto 

Os licitantes receberão o PROJETO BÁSICO, possuindo o conjunto de elementos 

que definem a obra ou serviço. Ou ainda, o complexo de obras ou de serviços objeto da 

licitação, com a definição técnica e dimensional da solução adotada, contendo a concepção 

clara e precisa do sistema proposto. Bem como a indicação de todos os componentes, 

características e materiais a serem utilizados, que possibilitem a estimativa de seu custo 

final e prazo de execução, bem como sejam suficientes à contratação de que se trata. 

Os desenhos e especificações de serviços integrantes de cada projeto deverão ser 

examinados cuidadosamente pelos licitantes, podendo ser esclarecidas as eventuais 

dúvidas junto ao Contratante até a data prevista para tanto no Edital. 

Quando determinadas as especificações do projeto à apresentação pela 



 

 

Contratada de detalhes de execução para aprovação prévia da Fiscalização, os originais 

respectivos, tanto das pranchas quanto dos memoriais descritivos e de cálculo, deverão ser 

elaborados em meio eletrônico e plotados em papel sulfite branco respectivamente, e 

ficarão fazendo parte dos arquivos do Contratante. Os desenhos e os memoriais deverão 

obedecer à padronização da ABNT. 

A aprovação por parte da Fiscalização ou do Contratante de detalhes elaborados 

pela Contratada não a exime de responsabilidade por erros ou falhas que os mesmos 

possam conter. 

Caso haja divergência entre as especificações e os desenhos, prevalecerão 

aquelas; caso haja divergência entre cotas e medidas em escala, prevalecerão as cotas. 

Em caso de dúvidas ou omissão do Projeto caberá à Fiscalização fixar o que julgar 

mais indicado, comunicando por escrito à Contratada a solução adotada. 

2.4. Materiais, mão-de-obra e equipamentos 

Para as obras e serviços que forem ajustados, caberá ao CONSTRUTOR fornecer 

e conservar equipamento mecânico e ferramental necessário; aliciar mão-de-obra idônea, 

de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de 

operários, mestres e encarregados que assegurem progresso satisfatório às obras; e 

adquirir materiais em quantidade necessária à conclusão das obras em prazo fixado.  

Ao CONSTRUTOR caberá responsabilidade das instalações provisórias de água, 

luz, força e telefone; os transportes fora e dentro do canteiro das obras, incluindo o 

estabelecimento e manutenção dos meios de transportes verticais para atender às suas 

necessidades e as de outros contratantes a critério da fiscalização. 

As obras e suas instalações deverão ser entregues em perfeitas condições de uso. 

Ficarão a cargo da Contratada todos os serviços ou materiais necessários para o 

funcionamento das instalações, mesmo quando não expressamente indicados nas 

especificações. 

A Contratada retirará do canteiro da obra todos os materiais rejeitados pela 

fiscalização, no prazo estipulado pela mesma.                                            

2.5. Da substituição de materiais 

Os materiais especificados neste documento como referência (com indicação de 

modelo, marca, nome do fabricante etc.), destinam-se a definir o tipo e o padrão de 

qualidade requerido. Poderão ser aceitos produtos equivalentes, devendo o pedido de 

substituição obedecer às exigências dos itens a seguir. 



 

 

Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de um material 

especificado por outro, a Contratada, em tempo hábil, apresentará por escrito, por 

intermédio da Fiscalização, a proposta de substituição, instruindo-a com as razões 

determinantes do pedido e orçamento comparativo. O estudo e aprovação, pela 

Administração, dos pedidos de substituição, só poderão ser efetuados quando cumpridas 

as seguintes exigências: 

a) Declaração da Contratada de que a substituição se fará sem ônus para o 

municipio; 

b) Apresentação de provas, pela Contratada, da equivalência técnica do produto 

proposto ao especificado, compreendendo, como peça fundamental, o laudo do exame 

comparativo dos materiais, efetuado por laboratório tecnológico idôneo. 

2.6. Do transporte e armazenamento de materiais 

Todos os materiais utilizados na construção das obras deverão ser transportados, 

manuseados e armazenados com o maior cuidado possível, evitando-se choques, 

pancadas, quedas ou empilhamentos indevidos. 

Os materiais sujeitos a danos por ação da luz, calor, umidade ou chuva deverão 

ser guardados em ambientes adequados à sua proteção até o momento da sua utilização. 

Os materiais estocados deverão estar totalmente quantificados, de modo que a 

todo o momento a Fiscalização possa saber a quantidade existente na obra. 

A Contratada é obrigada a apresentar à Fiscalização, antes da utilização, o prazo 

de validade dos materiais perecíveis.  

2.7. Dos ensaios e testes dos materiais e instalações 

A retirada de amostras e o preparo de corpos de prova serão executados pela 

Contratada ou por pessoal técnico do laboratório selecionado, com a assistência da 

Fiscalização, em ocasião por esta determinada, sendo os ensaios realizados pela 

Contratada, através do laboratório selecionado, a critério da Fiscalização. 

Os materiais deverão ser ensaiados de acordo com os índices das Normas e 

Métodos da ABNT ou normas estrangeiras aplicáveis, na ausência de Normas da ABNT. 

Os materiais que não satisfizerem aos ensaios realizados ou que não forem aceitos 

pela Fiscalização, serão definitivamente rejeitados. 

Haverá particular atenção para o disposto a respeito nas seguintes normas. 



 

 

2.8. Das medidas de segurança 

A execução da obra deverá ser realizada com a adoção de todas as medidas 

relativas à proteção dos trabalhadores e de pessoas ligadas à atividade da Contratada, 

observadas as leis em vigor; deverão ser observados os requisitos de segurança com 

relação às redes elétricas, máquinas, andaimes e guinchos, presença de chamas e metais 

aquecidos, a utilização de produtos tóxicos ou explosivos, uso e guarda de ferramentas e 

aproximação de pedestres, bem como a legislação referente ao impacto Ambiental. 

A Contratada deverá exigir que todos os empregados usem os equipamentos de 

segurança (cintos, botas, luvas, óculos, máscaras etc.) e que os conservem em perfeitas 

condições. 

Compete à Contratada tomar as providências para a colocação, às expensas 

próprias, de placas e sinais luminosos de advertência ou orientação durante o dia e a noite. 

A Fiscalização poderá exigir da Contratada a colocação de sinais correntes que 

julgar necessários para a segurança de veículos e de pedestres. 

A Administração não assumirá responsabilidade por acidentes que ocorrerem nos 

locais das obras e nem atuará como mediador em conflitos que deles resultem. 

A Contratada manterá Seguro de Acidente do Trabalho, para todos os seus 

empregados que exerçam atividades no canteiro das obras e responderá, nos termos da 

legislação vigente, por qualquer acidente ocorrido com o pessoal, material, instalações ou 

equipamentos sob sua responsabilidade, bem como de terceiros, durante a execução das 

obras. 

A Contratada submeter-se-á às medidas de segurança exigidas pela 

Administração, do local onde se realizarem as obras ou serviços objeto do Contrato. 

A Contratada deverá apresentar, caso necessário, no primeiro dia de trabalho, 

relação do seu pessoal, em duas vias, constando nome completo e número da Carteira de 

Identidade de cada funcionário que venha a ter acesso a áreas controladas desta 

Secretaria. Essa lista deverá ser atualizada sempre que houver modificações no efetivo da 

obra. 

2.9. Especificações de materiais e acabamentos 

Os itens constantes na planilha orçamentária se encontram detalhados no memorial 

descritivo em anexo. 

Será procedida cuidadosa verificação, por parte da FISCALIZAÇÃO, das 



 

 

perfeitas condições de funcionamento e segurança dos serviços contratados. 

Todos os serviços devem ser realizados com os padrões de execuções da 

SEINFRA, SICRO, SINAPI e seguir as normativas atuais vigentes. 

 

3. NATUREZA DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

Os serviços objeto desta contratação referem-se à execução de obra de engenharia, 

consistente na reforma da praça manoel gomes de gouveia em Brasilândia do Tocantins - 

TO, conforme projeto básico, memorial descritivo e demais documentos técnicos. Trata-se 

de obra de natureza comum, com especificações usuais e objetivamente mensuráveis, que 

permitem ampla competição e definição precisa de critérios de desempenho, qualidade e 

execução. 

 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

4.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026 contados 

do(a) da data do empenho que é formalizada a ordem de serviço, na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.2. O prazo de execução é de até 120 (cento e vinte) Dias, conforme 

cronograma. 

 

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Praça Manoel Gomes de Gouveia apresenta atualmente uma infraestrutura 

urbana defasada e com elementos degradados que comprometem sua funcionalidade e 

segurança. Entre os problemas identificados, destacam-se: o campinho infantil com 

revestimento de areia, que é menos higiênico e seguro para as crianças; equipamentos da 

academia ao ar livre danificados ou com deformações estruturais; e a falta de quiosques 

adequados que atendam às normas de acessibilidade e ofereçam conforto térmico aos 

usuários. 

A solução proposta consiste na requalificação integral da praça, abrangendo a 

construção de um novo quiosque acessível, a reforma do quiosque existente, a substituição 

da areia do parquinho por grama sintética de alta performance, e a renovação dos 

equipamentos da academia ao ar livre. Além disso, a fonte será convertida em um jardim 

paisagístico, e toda a praça receberá pintura revitalizadora em pisos, bancos e mobiliários. 

A real necessidade fundamenta-se no interesse público de promover a 

modernização do espaço urbano e garantir o bem-estar da população de Brasilândia do 

Tocantins. A reforma visa transformar a praça em um ambiente de convivência, lazer e 



 

 

integração social seguro, adequado às normas de acessibilidade e visualmente valorizado, 

incentivando o uso contínuo do espaço pela comunidade. 

A obra envolve intervenções em diversas áreas, destacando-se: 

 Alvenaria e Construção: Serão executados aproximadamente 83,51 m² de 

paredes para o novo quiosque e reformas. 

 Revestimento de Lazer: Instalação de 251,41 m² de grama sintética (altura 42 

mm) na área do parquinho infantil. 

 Paisagismo: Conversão da área da fonte em jardim, com aterro de 70,90 m³ de 

solo e plantio de 60,12 m² de grama esmeralda. 

 Coberturas: A área total de cobertura metálica e telhamentos no novo quiosque 

será de aproximadamente 108 m², divididos entre telhas metálicas, cerâmicas e de 

fibrocimento. 

A escolha pelo uso de estruturas metálicas (ferragens) e telhas 

galvanizadas/trapezoidais, justifica-se pelos seguintes fatores técnicos e econômicos: 

 Durabilidade e Resistência: As coberturas metálicas asseguram maior 

resistência mecânica e durabilidade frente às intempéries (ventos e chuvas), sendo 

ideais para áreas de uso contínuo. 

 Conforto e Estética: O sistema permite a integração harmônica com o conjunto 

arquitetônico da praça e oferece maior conforto térmico aos usuários dos quiosques. 

 Baixa Manutenção: A estrutura metálica com pintura esmalte e fundo 

anticorrosivo possui vida útil prolongada e baixo custo de manutenção a longo prazo. 

Esta fundamentação atende aos princípios do planejamento e da eficiência exigidos 

pela Lei nº 14.133/2021, demonstrando que a solução escolhida é a mais vantajosa para a 

Administração Pública considerando todo o ciclo de vida do objeto.  

Como a Administração não dispõe de equipe técnica própria para execução dos 

serviços, torna-se indispensável a contratação de empresa especializada do ramo, 

assegurando qualidade técnica e atendimento às demandas da Prefeitura Municipal. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Subcontratação 



 

 

É vedada a cessão, transferência ou subcontratação do objeto, total ou parcial, sem 

autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação das 

sanções cabíveis. 

6.2. Garantia da contratação 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no 

contrato. 

A garantia deverá ser prestada em até 01 (um) mês, contados da homologação da 

licitação e anterior à assinatura do contrato. 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA EXIGÊNCIA DE GARANTIA CONTRATUAL 

Obra Pública – Percentual de 5% (cinco por cento) 

Em conformidade com os artigos 96 a 101 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

(Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), será exigida garantia de execução 

contratual no percentual de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato. 

A presente exigência encontra respaldo técnico e legal, especialmente por tratar-

se de contratação de obra pública, que, por sua natureza, envolve riscos operacionais, 

estruturais e financeiros mais elevados. A garantia visa proteger a Administração Pública 

quanto ao cumprimento integral das obrigações assumidas pela contratada, especialmente 

no que se refere a: 

Execução conforme o projeto e as especificações técnicas; 

Prazos estipulados no cronograma físico-financeiro; 

Qualidade dos materiais e serviços empregados; 

Eventuais danos causados à Administração em decorrência de inadimplemento 

contratual. 

Ademais, a exigência de garantia contratual em percentual razoável, como o aqui 

estabelecido, contribui para a seleção de empresas com maior capacidade técnica e 

responsabilidade na execução do objeto contratual, evitando-se contratações temerárias e 

assegurando a adequada aplicação dos recursos públicos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 

 

Dessa forma, justifica-se tecnicamente a exigência da garantia de 5%, conforme 

facultado pela legislação vigente, como medida preventiva de proteção ao interesse público 

e à eficiência da contratação. 

6.3. Vistoria 

É facultativa a avaliação prévia do local de execução dos serviços para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07:00 horas às 13:00 

horas.   

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia. 

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. Condições de execução 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Início da execução do objeto: após a emissão da ordem de serviço; 

7.1.1. Materiais a serem disponibilizados 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas 

e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

A Contratada apresentará, com antecedência, à Fiscalização, para aprovação, 

amostras dos materiais a empregar que, uma vez aprovados, farão parte do mostruário em 

poder da Fiscalização, para confrontação com partidas dos fornecimentos. 

É expressamente vedado o uso de material improvisado em substituição ao 



 

 

especificado, assim como não será tolerado adaptar peças, seja por corte ou outro 

processo, a fim de usá-las em substituição a peças recomendadas e de dimensões 

adequadas. 

A Fiscalização examinará todos os materiais recebidos no canteiro da obra, antes 

de sua utilização, e poderá impugnar o emprego daqueles que, a seu juízo, forem julgados 

inadequados.  

7.1.2. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será 

de, no mínimo 5 anos (60) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 

do recebimento definitivo do objeto. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

8.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 

mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição. 

8.6. Será designado gestor do contrato para acompanhar todas as questões 

administrativas referentes à sua execução. 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40§1


 

 

Recebimento do Objeto 

9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no projeto básico e na 

proposta. 

9.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no projeto 

básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar 

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

9.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 15 (quinze) dias úteis. 

9.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que tange à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 



 

 

Liquidação 

9.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período. 

9.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.12.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021.    

9.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   



 

 

9.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

9.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação.   

Prazo de pagamento 

9.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

9.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA). 

Forma de pagamento 

9.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

9.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

9.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

9.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 



 

 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 

do critério de julgamento pelo menor preço global. 

10.2. Não serão permitidos preços unitários maiores do que os valores da planilha 

orçamentária base fornecida pela contratante, caso ocorra a empresa será desclassificada. 

O método de execução será por empreitada por preço global. 

Exigências de habilitação 

10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

10.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

10.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

10.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

10.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 



 

 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz 

10.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-

P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 

2 de dezembro de 2021. 

10.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

10.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

10.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

10.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 



 

 

10.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou 

Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual;  

10.20. Prova de regularidade com as Fazendas Públicas Estadual, Distrital ou 

Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre; 

10.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

10.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 

na licitação, ou de sociedade simples;  

10.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

10.25. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

10.26. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

10.27. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do 

último exercício social e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante); e 



 

 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

10.28. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da 

contratação. 

10.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

10.30. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. Justifica-se a exigência dos índices econômicos acima tendo 

em vista o fato de os serviços demandarem elevado investimento em infraestrutura, 

equipamentos e mão-de-obra especializada, razão pela qual as licitantes deverão 

comprovar possuir situação financeira apta a custear os serviços que irão ser futuramente 

contratados. 

Qualificação Técnica 

10.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

10.31.1. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante a 

apresentação de Certidão de Acervo Técnico-CAT, expedida junto ao CREA/CAU, nos 

termos da legislação aplicável, em nome do profissional técnico indicado pela empresa 

licitante, como responsável pelos trabalhos a serem executados, que demonstre possuir 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, por execução de obras/serviços de 

características semelhantes aos quantitativos desta licitação, compatíveis em 

características, prazos e cujos quantitativos correspondam, no mínimo, a 50% (cinquenta 

por cento) das parcelas de maior relevância:  

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. 

MEDIDA 

QUANT. 

PLANILHA 

QUANT. 

SOLICITADA 

1.1.7.3 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 

4 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE 

CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO, 

UN 3,5 1,75 



 

 

EXCLUSIVE PINTURA. AF_10/2025 

1.1.7.10 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 

3 M, PARA TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, 

INCLUSO IÇAMENTO, EXCLUSIVE 

PINTURA. AF_10/2025 

UN 5 2,5 

2.3 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 

3 M, PARA TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, 

INCLUSO IÇAMENTO, EXCLUSIVE 

PINTURA. AF_10/2025 

UN 6 3 

10.3.1 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR 

METALON E PLACAS DE 

ANCORAGEM, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL (EM KG). 

(REF. SINAPI 104314) 

KG 268,51 134,25 

10.4.1 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR 

METALON E PLACAS DE 

ANCORAGEM, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL (EM KG). 

(REF. SINAPI 104314) 

KG 355,3 177,65 

1.1.7.8 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR 

TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL 

DE FIBROCIMENTO, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL, 

EXCLUSIVE PINTURA. AF_10/2025 

m² 40,45 20,22 

1.1.7.9 

TELHAMENTO COM TELHA DE 

AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 

2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019 

m² 40,45 20,22 

2.1 
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR 

TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
m² 40,45 20,22 



 

 

ÁGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL 

DE FIBROCIMENTO, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL, 

EXCLUSIVE PINTURA. AF_10/2025 

2.2 

TELHAMENTO COM TELHA DE 

AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 

2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019 

m² 40,45 20,22 

3.2 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) 

COM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO ESTAMPADO, 

ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 

AF_08/2022 

m² 60,12 30,06 

5.2 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) 

OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 

AF_08/2022 

m³ 17,6 8,8 

9.2 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) 

COM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO ESTAMPADO, 

ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 

AF_08/2022 

m² 13,71 6,85 

1.1.6.6 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) 

EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO 

PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X 

BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE 

JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS. 

AF_01/2024 

M 28,01 14,00 

1.1.1.6 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 

1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
m³ 2,8 1,4 



 

 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

1.1.1.7 

LANÇAMENTO COM USO DE 

BALDES, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO DE CONCRETO EM 

ESTRUTURAS. AF_02/2022 

m³ 2,8 1,4 

1.1.2.1 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA 

PILARES E ESTRUTURAS 

SIMILARES, EM MADEIRA SERRADA, 

E=25 MM. AF_09/2020 

m² 28,96 14,48 

1.1.2.2 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA 

VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 

25 MM. AF_09/2020 

m² 18,82 9,41 

1.1.2.3 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 

1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

m³ 2,78 1,39 

1.1.2.4 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 

ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

KG 63,52 31,76 

1.1.2.5 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 

ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

KG 94,28 47,14 

 

10.31.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

10.31.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor. 



 

 

10.31.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

10.32. Registro ou inscrição da empresa no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em plena 

validade; 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 553.912,33 (quinhentos e 

cinquenta e três mil, novecentos e doze reais e trinta e três centavos), conforme custos 

unitários apostos em anexo. 

 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Tocantins-

TO. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação:  
 

1.028 – Construção e Ampliação de Praças, Parques e Jardins 

ELEMENTO: 4.4.90.51.00 

FONTE: 1.500.0000.000000 – Resultante de impostos 
 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

Brasilândia do Tocantins-TO, em 08 de maio de 2026. 

 

 

_____________________________________________ 

LUIZ FELIPE DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 

  



 

 

Anexo Il 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
Prezados Senhores, Nos termos do EDITAL e seus ANEXOS, das demais informações 

disponibilizadas na CONCORRÊNCIA Nº ………./2026, bem como nos levantamentos e 

estudos realizados, com os quais esta LICITANTE concorda integralmente, apresentamos 

nossa PROPOSTA COMERCIAL para a CONCORRÊNCIA, conforme especificado no 

EDITAL. 

Considerando que: 

I. Esta PROPOSTA COMERCIAL reflete a intenção desta LICITANTE e é vinculante, 

irrevogável, irretratável e incondicional; 

II. Para a elaboração desta PROPOSTA COMERCIAL a LICITANTE considerou as 

condições físicas e jurídicas do OBJETO e todos os investimentos, tributos, custos e 

despesas necessários à execução do objeto da CONCORRÊNCIA, observando-se o 

disposto no EDITAL, bem como respectivos ANEXOS; 

III. Na elaboração da PROPOSTA COMERCIAL, esta LICITANTE tomou ciência, anuiu e 

considerou todos os riscos assumidos em eventual contratação, caso se sagre vencedora 

desta LICITAÇÃO; 

V. Todos os elementos indicados no EDITAL foram considerados para formulação da 

PROPOSTA COMERCIAL. A LICITANTE declara que se compromete a efetuar todos os 

investimentos e demais intervenções necessárias para permitir execução do OBJETO do 

CONTRATO, bem como que se compromete a arcar com as despesas, ônus, encargos, 

dispêndios e obrigações pecuniárias referidas no CONTRATO e ANEXOS; 

 

PROPOSTA COMERCIAL: Esta LICITANTE, cujos dados estão apresentados abaixo vem, 

por seu representante legal, apresentar a seguinte PROPOSTA COMERCIAL para os fins 

da CONCORRÊNCIA Nº ……….../2026: 

Proposta ofertada: R$ ………………………………. (valor por extenso). 

Validade: Esta PROPOSTA COMERCIAL terá validade de 60 (sessenta) dias, contados da 

data de recebimento da mesma e, nesse período, todas as condições serão mantidas. 

 



 

 

 

 
DADOS DA LICITANTE 

Razão Social: ………………………………………… 

CNPJ/ME: ……………………………………………. 

Telefones de contato: ……………………………….. 

Representante legal da LICITANTE: …………………………………. 

E-mail: ……………………………………………………….. 

 

Cidade/estado, em ........../........../.........… 
 
 

 

  

Assinatura do representante legal da empresa 



 

 

Anexo III 

TERMO DE ACEITAÇÃO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 
 
 
 
 
 
Prezados Senhores, Pelo presente,……………………………………………..(nome da 

empresa, por meio de seu(s) REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S), declara, sob as 

penas da legislação aplicável, que se sujeita a todas as condições do EDITAL, tendo pleno 

conhecimento do objeto da CONCORRÊNCIA, conforme especificado no EDITAL, bem 

como suas respectivas condições, e a complexidade e características das obras a serem 

realizadas no âmbito do CONTRATO. Declara, ainda, que responde pela veracidade de 

todas as informações constantes da documentação e da PROPOSTA COMERCIAL 

apresentadas e declara que recebeu todos os elementos componentes do presente EDITAL 

e que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento 

das obrigações OBJETO da LICITAÇÃO, tendo considerado suficientes as informações 

recebidas para a elaboração da sua PROPOSTA COMERCIAL. 

 
 

 
Cidade/estado, em ........../........../.........… 

 
 

 

  

Assinatura do representante legal da empresa 



 

 

Anexo IV 

DECLARAÇÃO 

Nome da empresa, com endereço ............................................................., inscrita no CNPJ 

sob o nº........................................................, Declara, para fins do disposto no inciso VI do 

art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 

anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do 

dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser 

celebrado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 

 
 
 

Cidade/estado, em ........../........../.........… 
 

 
 

  

Assinatura do representante legal da empresa 



 

 

Anexo V 

MINUTA DE CONTRATO N. ……./2026 
 
 

Contrato de prestação de serviços que entre si 

celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BRASILÂNDIA DO TOCANTINS - TO, e a Empresa 

.............……...…………., adotando-se o regime da 

Lei n. 14.133/2021. 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO TOCANTINS - TO, pessoa Jurídica 

de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) 

sob o nº 37.420.718/0001-47, com sede na Av. Bernardo Sayão, nº 1619, Centro, CEP: 

77.735000, Brasilândia do Tocantins – TO, neste ato representada pelo Sr. Luiz Felipe de 

Miranda, Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

..................................…., estabelecida na ............…..............………., inscrita no CNPJ sob 

o n. …………………………., doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante legal, Senhor ..................………., resolvem celebrar 

este contrato, referente à Concorrência Eletrônica n. ………../2026, mediante as cláusulas 

a seguir. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS 

1.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, todos os elementos 

que compõem o processo de licitação antes nominado, inclusive a proposta apresentada 

pela CONTRATADA. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Este contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 

REFORMA PRAÇA - MANOEL GOMES DE GOUVEIA EM BRASILÂNDIA DO 

TOCANTINS - TO, para execução no regime de empreitada por preço global, em 

conformidade com este contrato, seus anexos e com a proposta apresentada. 

2.2. Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à execução dos 

serviços, com o fornecimento da mão de obra necessária, encargos sociais, ferramental, 

equipamentos, transporte, translado dos materiais a serem utilizados, assistência técnica, 

benefícios, despesas indiretas, tributos e quaisquer outras incidências. 

2.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 

125 da Lei n. 14.133/2021. 



 

 

2.4. O regime de execução do presente contrato é o de empreitada por preço global. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços serão executados de acordo com as condições contidas na proposta 

apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato, em conformidade com o 

disposto no § 2º do art. 89 da Lei n. 14.133/2021. 

3.2. A CONTRATADA deve entrar em contato com o Município, após a assinatura deste 

contrato para que, juntas, decidam as providências que deverão ser tomadas, no sentido 

de evitar transtornos durante a execução do contrato. 

3.3. Os serviços sob a responsabilidade da CONTRATADA são aqueles que 

correspondem aos que efetivamente forem executados em decorrência deste contrato. As 

execuções que apresentarem defeitos deverão ser refeitas, sem custos adicionais ao 

CONTRATANTE. 

3.4. A falta de funcionários e/ou equipamentos e ferramentas não poderá ser alegada 

como motivo para a não execução dos serviços e não eximirá a CONTRATADA das 

penalidades a que estará sujeita pelo não cumprimento das condições estabelecidas. 

3.5. A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais 

elementos técnicos relacionados nesse instrumento, sendo que quaisquer alterações 

somente poderão ser realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pelo 

CONTRATANTE. 

3.6. A CONTRATADA só será eximida de sua responsabilidade por qualquer evento 

considerado como danoso e/ou prejudicial à regular execução dos serviços, se, após 

análise do CONTRATANTE, restar concluído que se trata de fato imprevisível, dificultoso à 

normal execução do contrato, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, ou 

ainda, de caso fortuito e força maior, cabendo exclusivamente à CONTRATADA o encargo 

de reunir toda documentação necessária à comprovação da ocorrência dos fatos 

mencionados, a ser apreciada pelo CONTRATANTE. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

4.1. O objeto deste contrato não poderá ser cedido, transferido ou subcontratado, total 

ou parcialmente, sem a prévia e expressa autorização, por escrito, do CONTRATANTE, 

sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrument. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução objeto 

contratado, a qualquer hora, por meio do gestor e fiscais indicados. 

5.2. São competências do Fiscal Técnico: 



 

 

I - zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 

dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

II - verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços (bem como seus preços 

e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e o 

instrumento convocatório; 

III - acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços, de acordo 

com o objeto contratado; e 

IV - indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo 

administrativo, sejam devidamente apurados. 

5.3. O gestor e o fiscal do contrato poderão solicitar à CONTRATADA informações 

complementares para acompanhamento da execução; 

5.4. A fiscalização do CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer preposto 

da CONTRATADA, mediante decisão motivada do gestor do contrato. 

5.5. A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização dos 

descumprimentos observados. 

5.6. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste 

contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES 

6.1. São obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE: 

I – promover condições para a execução dos serviços, objeto deste contrato; 

II – assegurar o livre acesso às áreas envolvidas no serviço, de pessoas credenciadas 

pela CONTRATADA para a sua execução, prestando-lhes esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados; 

III – empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento da nota fiscal, 

respeitada a ordem cronológica; 

IV – fiscalizar a prestação dos serviços, por meio da fiscalização, e/ou secretaria 

comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que necessitem de sua imediata 

intervenção; 

V – publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário Oficial do 

Município; 

VII – designar gestor operacional para acompanhamento deste contrato; 
 

6.2. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 

6.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 



 

 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

I – manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

II – A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade.  

III – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior. 

IV – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

V – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

VI – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução  contratual  pelo  

Contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

VII – Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 

do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

VIII – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

IX – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

X – Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço. 

XI – Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

XII – Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 



 

 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

XIII – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

XIV – Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

XV – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

XVI – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 

na contratação direta; 

XVII – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

XVIII – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas; 

XIX – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

XX – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

XXI – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

1.028 – Construção e Ampliação de Praças, Parques e Jardins 

Elemento: 4.4.90.51.00 

FONTE: 1.500.0000.000000 – Resultante de impostos 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. Preço 



 

 

8.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

8.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

8.2. Forma de Pagamento 

8.2.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA as importâncias estipuladas no 

Boletim de medição, de acordo com a quantidade efetivamente executada. 

8.2.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado 

8.2.3. As condições para que ocorra o pagamento são as seguintes: 

I – caberá a fiscalização do CONTRATANTE proceder à análise e parecer favorável ao 

pagamento; 

II – a CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal somente quando solicitada pela 

municipalidade; 

III – a CONTRATADA deverá apresentar, a nota fiscal, correspondente ao valor da 

medição de acordo a sua proposta. 

VII – a CONTRATADA deverá destacar nas notas fiscais as deduções relativas aos 

impostos previstos em Lei. As retenções serão feitas no pagamento. 

8.3. Prazo de Pagamento 

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa. 

8.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

8.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

8.4. Verificando-se a existência de responsabilidade subsidiária ou solidária por parte do 

CONTRATANTE em relação a algum débito previdenciário ou trabalhista da 

CONTRATADA, a fim de garantir o ressarcimento dos valores e indenizações devidos à 

Administração em decorrência da citada responsabilidade, o CONTRATANTE se reserva o 

direito de reter o valor correspondente quando da liberação do pagamento. 

8.5. Todos os documentos apresentados para os pagamentos deverão conter o mesmo 

CNPJ constante na proposta que originou este contrato. 



 

 

 

9. CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE 

9.1. Mediante expresso pedido da CONTRATADA, os valores contratados poderão ser 

reajustados, observados os valores de mercado, desde que decorrido 1 (um) ano a partir 

da data do Contrato. 

9.2. Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela 

CONTRATADA antes: 

I - do advento da data base referente ao reajuste subsequente; 

II - da assinatura de aditivo de prorrogação contratual; 

III - do encerramento do contrato. 
 
9.3. O prazo previsto no caput somente poderá ser alterado por força de lei, sendo 

obrigatória a apresentação, por parte da CONTRATADA, da documentação que comprove 

a origem do novo preço praticado. 

9.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

9.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA 

10.1. Caberá à CONTRATADA apresentar garantia contratual, devendo efetuar caução 

em dinheiro. 

10.2. A garantia, em valor equivalente a até 5,0% (cinco por cento) do valor total 

contratado, deverá ser apresentada como condição para assinatura do contrato; 

10.3. A caução em dinheiro, deverá efetuar o depósito do valor indicado em conta bancária 

específica, aberta pela Prefeitura Municipal de Brasilândia do Tocantins-TO, devendo o 

comprovante de depósito ser apresentado ao Município. 



 

 

10.4. A garantia assegurará, o pagamento de: 

I – prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

II – prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do contrato; 

III – multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e IV 

– obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza não adimplidas pela 

CONTRATADA, quando couber. 

10.5. A garantia será considerada extinta nos seguintes casos: 

I – com a devolução da importância depositada em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo de que a 

CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; e 

II – após o término da vigência do contrato. 
 
10.6. O CONTRATANTE não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

I – caso fortuito ou força maior; 

II – descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrente de atos ou fatos da 

Administração; ou 

III – prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração. 
 
10.7. Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia que não as 

previstas no parágrafo acima. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LIBERAÇÃO DA GARANTIA 

11.1. A garantia será liberada ou restituída pelo CONTRATANTE após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 

dinheiro, atualizada monetariamente. 

11.2. Em contratos por escopo, será liberada após o recebimento definitivo do objeto. 

11.3. Se a opção da CONTRATADA for pela modalidade caução em dinheiro: 

I – a CONTRATADA terá direito à restituição do valor caucionado retido, atualizado 

monetariamente pelo mesmo índice da poupança, do período compreendido entre a data 

do depósito e a data da efetiva liberação; e 

II – a caução em dinheiro será liberada após solicitação formal da CONTRATADA. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 



 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei) 

d) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do prazo fixado para 



 

 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159) 



 

 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO 
CONTRATO 

13.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as 

consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da 

Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

13.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 



 

 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

13.3. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer 

tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

13.4. A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa 

rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 

da extinção, independentemente de outras penalidades. 

13.5. Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por 

culpa da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, 

esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, 

do Código Civil. 

13.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 

e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ENCARGOS 

14.1. As despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução deste contrato ficarão a cargo da CONTRATADA, bem 

como a correta aplicação da legislação atinente à segurança, à higiene e à medicina do 

trabalho. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A alteração de quaisquer das  disposições  estabelecidas neste contrato, somente 

se reputará válida se tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este 

contrato se aderirá. 

15.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

15.3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 

16.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/20211 e pelos 

preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado. 

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS PRAZOS 

17.1. Os serviços serão executados no período de até 120 (Cento e vinte) Dias, conforme 

cronograma prorrogáveis de acordo com as necessidades e também em conformidade com 

a Lei 14.133/2021. Sendo o contrato com vigência de até 31 de dezembro de 2026, 

contados a partir da data do empenho, e que é formalizada a ordem de serviço, podendo 

ser prorrogado nos termos do art. 106 e 107 da Lei n. 14.133/2021, mediante aditivo, se 

houver interesse das partes. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Colinas do Tocantins/TO, com renúncia expressa 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e 

questões oriundas deste contrato. E, por estarem acordes, as partes assinam este contrato 

em duas vias de igual forma e teor. 

 
 



 

 

Brasilândia do Tocantins-TO, .......... de.......................................... de 20..... 
 
 

  

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 
 

  
Representante legal do CONTRATADO 


